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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO DE RATEIO PARA DESTINAÇÃO DE RSU
N° 17/2025

Contrato de Rateio que entre si celebram

o Município de Santa Rosa de Lima/SE,

na condição de Município Integrante e о
CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE

CENTRAL SERGIPANO - CPAC, para a

prestação dos serviços destinação de
Resíduos Sólidos Urbanos, e dá outras

providências.

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA,
pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.109.954/0001-89, com sede

em Praça Antônio Danta do Prado, 26, centro, Santa Rosa de Lima, neste ato representado

pelo Prefeito JANILSON ALVES DOS ANJOS, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro lado o CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL-

CPAC, pessoa jurídica de direito público, na forma de Autarquia, nos termos da Lei Federal

n° 11.107/05 e do Contrato de Consórcio, inscrito no CNPJ sob n° 15.314.802/0001 - 43,

com sede na Avenida Barão do Rio Branco n° 146, 1°. Andar, Bairro Centro, no Município de

Ribeirópolis/SE, aqui representado por, DIOGO MENEZES MACHADO, prefeito do

município de Carira/se, brasileiro, casado, portador do CPF: 009.XXX.XXX-03, residente e

domiciliado na cidade de Carira/SE, e seu Superintendente, EVANILSON SANTANA
SANTOS, brasileiro, maior, casado, portador do RG: 3059213-5 SSP/SE e CPF:

000.XXX.XXX-45, residente e domiciliado na Rua Professora Maria José Moura nº 75, bairrо

centro da cidade de Cumbe/SE, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e

considerando o Contrato de Programa assinado.

CONSIDERANDO que o presente contrato de rateio é celebrado com dispensa de licitação,
com fundamento no art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/21;

CONSIDERANDO o PACTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL - POR UM SERGIPE
SUSTENTÁVEL, celebrando junto aos Ministérios Públicos de Sergipe MPE - Ministério
Público Estadual, MPC - Ministério Público de Contas e MPT - Ministério Público do

Trabalho, através do CAOP - Centro Operacional do Meio Ambiente, na Capital Sergipana;

CONSIDERANDO que esse pacto tem objetivo de tratar corretamente a destinação dos

RSU - Resíduos Sólidos Urbanos no âmbito dos municípios brasileiros, tendo como ênfase

os pilares os pilares da EDUCAÇÃO AMBIENTAL, COLETA SELETIVA e COMPOSTAGEM,

instrumentos necessários para atender a PNRS - Política Nacional de Resíduos Sólidos e a

destinação final dos rejeitos;

CONSIDERANDO o compromisso assumido de que o Município providenciará a destinação
final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos antes destinados ao lixão;

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas

cláusulas abaixo, conforme previsto na Lei Federal n° 11.107 de 06 de abril de 2005 eo

Decreto Federal n° 6.017 de 17 de janeiro de 2007, Contrato de Consórcio, Ata de

Fundação datado de 04 de novembro de 2011, Ata do Conselho de Prefeitos também
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